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DENOMINA VIA PÚBLICA LOCALIZADA NO 
LOTEAMENTO ABDON VERÍSSIMO II, NESTE 
MUNICÍPIO, DE RUA FERNANDO HONORIO 
- “HEWRY”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO DE UNIÃO DOS PALMARES, ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal 
decretou e eu sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica denominada Rua Fernando Honorio - “Hewry” a via pública 
que tem início na Rua Juvenal Mendonça, findando na Serra da Laje, situada entre 
as Ruas Rainha da Paz e Antônio Pereira de Moraes, no Loteamento Abdon 
Veríssimo II, neste município. 

Art. 2º O Poder Executivo Municipal providenciará a atualização da 
nomenclatura junto aos órgãos competentes e promoverá a instalação das 
respectivas placas indicativas com o novo nome da via. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

União dos Palmares, Alagoas, em 9 de março de 2026. 
 
 
 

JOSÉ IRAN MENEZES DA SILVA JUNIOR 
Prefeito 
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